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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
Gabinete da Secretária Municipal de Mobilidade Urbana do Município de Vitória da Conquista, em 20 de janeiro de
2022.

Tônia Viana Rocha
Secretária Municipal de Mobilidade Urbana

PORTARIA SEINFRA Nº 008, DE 21 DE JANEIRO DE 2022
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista,
Estado da Bahia, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 421/87 e o Decreto nº. 20.921/2021
expedido pelo Executivo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores  Josué Azevedo Leite matricula nº 13.154-2  (titular) e Dermeval Silva Fonseca,
matrícula nº 24.526-5 (suplente), para com observância na legislação vigente, atuarem como fiscais da prestação de
serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis dos veículos, por meio de implantação e operação de
um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou micro processado e disponibilização de
Rede Credenciada de Postos de Combustíveis no Estado da Bahia, de forma a garantir a operacionalização da frota
da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana-SEINFRA, em
conformidade com o instrumento Contratual nº 001-35/2022, celebrado com a empresa MV2 Serviços Ltda, oriundo
do Pregão Eletrônico (SRP) n.º PE 040/2021, do tipo Menor Preço Global por Lote, e Ata de Registro de Preços n.º
052/2021, Processo Administrativo 26.415/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, em 21 de janeiro de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jackson Apolinário Yoshiura
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

PORTARIA N.º 003/2022 – EMURC
4ª CONVOCAÇÃO

A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, EMURC,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 134/77, o Estatuto e o Regimento Interno, em face ao Edital de
Seleção Simplificada nº 002/2021.

RESOLVE:

1º - CONVOCAR os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, abaixo listados, para
comparecer na sede da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista – EMURC, munidos dos
documentos relacionados no parágrafo 4º (quarto) desta Portaria, no dia  26 (vinte e seis) de janeiro de 2022, das
8:00 as 17:00 horas, na Rua Sinhazinha Santos, nº 295 – Centro, nesta.

2º- O candidato que não comparecer no dia 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2022 para entrega dos
documentos e realização do exame admissional, será automaticamente desclassificado conforme item 9.3 do
edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2021.

3º- A convocação será realizada por ordem de classificação, segundo a necessidade da empresa.

4º - Os documentos necessários para contratação conforme Edital nº 002/2021, estão previstos no item 9.2, que
deverão ser entregues (original):

a) (duas) fotos atuais coloridas 3x4;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas de identificação do candidato e de experiência profissional) ou
declaração reconhecida firma, emitida em papel timbrado, contendo dia, mês e ano de início e término da
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atividade, especificando a função pretendida comprovando experiência mínima de 01 (um) ano conforme função
escolhida no item 4 deste edital);
c) PIS/PASEP (original e cópia legível);
d) Cadastro de Pessoa Física – C.P.F.;
e) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
f) Carteira de Identidade (RG);
g) Carteira Nacional de Habilitação - CNH (Se houver)
h) Certificado de Reservista (sexo masculino);
i) Certidão de Nascimento (original e cópia legível);
j) Certidão de Casamento/Averbação de divórcio (se houver - original e cópia legível);
k) Comprovante de Residência/Contrato de aluguel (devidamente assinado) ATUALIZADO;
l) Certidão de Nascimento de filhos de até 21 anos ou inválidos de qualquer idade (necessário para o pagamento do
salário família e dedução do Imposto de renda - original e cópia legível);
m) Cópia histórico escolar, diploma, certificado de conclusão ou atestado de escolaridade devidamente assinado em
papel timbrado (informar o grau de instrução);
n) Declaração que não exerce nenhum cargo, função ou emprego público que seja inacumulável com o cargo
pleiteado conforme ANEXO VI;
o) Declaração de bens e valores conforme ANEXO VII
p) Certidão de antecedentes criminais.

Documentos Adicionais Salário Família – ORIGINAL E CÓPIA LEGÍVEL

q) Carteira de vacinação para filhos menores de 7 anos;
r) Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 7 anos;
s) Cadastro de Pessoa Física – C.P.F. (filhos).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões da Diretoria Executiva da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista – EMURC,
aos 20 de janeiro de 2022.

Diêgo Gomes Rocha
Diretor Presidente

Viviane Santos Moreira de Souza
Diretora Técnica

FUNÇÃO: SERVENTE DE OBRAS
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME CPF

41º 69 JOSCIEL DIAS SANTOS 039.***.***-81
42º 158 ZEILTON LIMA SILVA 054.***.***-00

43º 138 RENATO MENDES DE
JESUS 070.***.***-58

44º 144 PAULO SOUSA
CARVALHO 000.***.***-58

45º 97 ADEMIR SILVA GOMES 749.***.***-20

46º 90 WESCLEY PRADO
CORREIA 834.***.***-87

47º 148 JAILTON SOUSA DE
OLIVEIRA JUNIOR 057.***.***-47

48º 120 DELVAN DIAS NAZARÉ 049.***.***-36
49º 141 MANOEL ROCHA VIANA 697.***.***-72

PORTARIA Nº 003/2022 - SEMOB
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA , da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, nomeada
por meio do Decreto nº 21.074, de 26 de maio de 2021, expedido pelo Executivo Municipal, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 81 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que o Coordenador Administrativo, Sr. Gildásio Dantas do Rosário Júnior, matrícula nº. 244733
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